
PREFEI TURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fis. n :  1 3 7
L I V R O  DE P OR T AR I AS

PORTARIA N° 12.104

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sâo conferidas por Lei.

Considerando o Parecer n° 1.791/02 da Secretaria 
de Negócios Jurídicos, relatando o desaparecimento do relógio de 
vigia, entregue no C.S.U. - Centro Social Urbano.

Considerando a necessidade de apurar os fatos, 
objetivando esclarecê-los e. posteriormente, tomar as providências 
cabíveis.

RESOLVE:

I) Instaurar Sindicância Administrativa a fim de
apurar os fatos;

II) Nomear para no prazo de 60 (sessenta) dias, 
apresentar relatório do que for apurado, sugerindo o que julgar cabível, 
sob a presidência do primeiro a seguinte Comissão incumbida de tal 
atribuição :

Dr. Carmem Isabel Dias Vellanga Barbosa;
Sr. Adélcio Martins Chacon e
Dr. -^oSeTui^algado.

Registfe:::se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 04 de de 2002.
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Prefeito M u ^ íp a l
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